
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM SÃO PAULO

PORTARIA N° 3, DE 10 DE AGOSTO DE 2023

Vide Portaria Conjunta PRSP/PRMSJC/PRM Taubaté nº 1, de 12 de julho de 2024

Dispõe sobre a ratificação da  Portaria n. 02/2023, etiqueta PRM-SJC-SP-
00006469/2023, que disciplina a repartição de atribuições entre os Ofícios da
Região 2, do Ministério Público Federal no Estado de São Paulo.

OS  PROCURADORES  DA  REPÚBLICA  SIGNATÁRIOS,  MEMBROS  DA

REGIÃO 2 DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de

suas atribuições legais;

RESOLVEM:

Art.  1º  Ratificar  a  Portaria  n.  02/2023,  etiqueta  PRM-SJC-SP-00006469/2023,

publicada no DMPF-e Nº 142/2023, de 31 de Julho de 2023.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação

WALQUIRIA IMAMURA PICOLI

DAVI MARCUCCI PRACUCHO

Este  texto  não  substitui  o  publicado  no  DMPF-e,  Brasília,  DF,  17  ago.  2023.  Caderno
Administrativo, p. 30.
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